
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 	 - 

Rua Bento Martins, n°2619, CEP: 9750 1-520 - URUGUAIANA - RS 
Telefone: (55) 34 12-5977 - Fax: (55) 34 12-589 3  

Home Page: www.uruguaiana.rs. leg.br  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

A Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana, no uso de suas atribuições 
legais toma de conhecimento público, conforme Art. 61, 
Parágrafo Unico, da Lei 8666/93, o 2° Termo Aditivo do Contrato n° 12/2018 com a empresa 
MSV- Sistema de Segurança LTDA, CNPJ n° 06.352.011/0001 -  17, para prestação de serviço 
de 01 posto de Portaria, decorrente do Processo Licitatório n o  012/2018 Modalidade Pregão 
Presencial n° 08. 

Objeto: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses. 
Data da Assinatura: 12/10/2019 
Fundamentação Legal: Lei Federal 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente 

no que couber, a Lei 8666/93. 
O Ato, acima mencionado. está disponibilizado, na sua íntegra, no site 

www.uruguaiana.rs.leg.br . 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana. em 14 de 
outubro de 2019. 
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